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Santo Antônio clo Leste i;,
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Vivendo um

NO MUNIC
tempo, construindo uma

ADM. 2017 / 2020

IPAL
história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025/2020

Objetivando alender detenninação do Gerente de Cidade. que objetiva cumprir

. emrinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. encaminhamos os orçamentos necessários a

\rntinuidade do processo. realizados através de consulta ao mercado e preços praticados por órgãos
públicos para a contratâção de empresa especializada para prestação de serviço de reforma da
Escola Indígena Aldeia Sucupira no município de §anto Antônio do Leste - lWI, conforme
solicitação e termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, l9 de fevereiro de 2020

VANESSA E IRA DE SOUZA
c(x)RDtiNAtx lx) \L loR IJL ( ()\1,RAs

P()t{ I \

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GERENTE DE CIDADE
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cipio na ÍoÍma do anexo único. da Lei Municjpal no 753/2020, que autoíi-
za a contratação temporâria dos seNidoíes Públicos Municipais por prazo

determinado, os servidoíes. destinados ao preenóimenlo provisório. dos
caÍgos clnslantes do anexo único da menoonada Lei.

CúUSULA 10. - O pÍesente contrato terá a durâÉo de 06 (Seis) meses

a conlar da data de assinatura. destinandc.se a atendeÍ as necessidades

teínporârias de excepcional interesse público.

CúUSULÂ 11'- Em virtude da própria essência do presente contralo, Íi-

cam as parles, na hipótese de desejarem rescindi-lo. anles de decorrido o

prazo estipulado na Cláusula anteÍioÍ, desobrigado de qualqueÍ indeniza-

çáo ou aviso prévio.

CúUSULA 12. - Se duÍante a vigência do presenle contíato o (a) CON-
TRATADO (A) der justo molivo para dispensa. poderá seí despedido por
justa causa.

cLÁusuLA 13' - As despesas deconentes do píes€nte instrumeírlo cor-
reíáo a @ntas da DotaÉo OÍçamenlária: 09.001,í5.452.50í1,20061.3.
't.90.1't.00.0.1.00.000000 vENclMENTos E VANTAGENS FlxAS, SE-

CRETARIA MUNICIPAL OE UAçÃO OBRAS E SERVIçOS PUBUCOS

conslante do oíçamento vigente e orçâmenlos fuluros.

CúUSULA 14'- E por estarem de pleno acprdo as pârles contratantes.
âssinam o presente ContÍato de Írabalho porTempo Determinado, em du-

r vras. llcando a pÍimería em poder da CONTRATANTE, e a segunda
\ím o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o compelente íecibo.

As partes elegem o foro da ComaÍca de Primavera do Leste paÍa di.imiíem

eventuais desavenças deconentes do presente contÍalo. em dêlrimenlo de
qualqueÍ oulío poí mais especial que seja.

PÍeíeituÍa Municipal de Sanlo Anlonio do Leste - MT. aos dias 06 do mês

de Feveíeiro de 2020.

EVERMONDO OE ALMEIDA

SERVIDOR (A)

TIIIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESÍEMUNHAS:

Assinatura

Nome:

RG:

Assinatura
.,rme:

deAUXILIAR ADMINISÍRATIVO, como previsto na dáusula 1'do Contra-
to poÍ Tempo Determinado No 037/2019.

2. O (A) CONTRATADO (A), por íoíça do inslrumento o.à distratado. vêm

execulando seus serviços alé 10/02/2020.

3. Em contraprestaÉo pelos seÍviços proíissionais referidos nos ilens an-
teriores, a CONTRATANTE obÍigou-se a pagar ao CONTRAÍADO (A) a
quantia de R§ 1.'110,77 (Hum mil e csnto s dez reais e selenta e sete
centavos).

4. O (A) CONTRATADO. por Íazôes próprias. decidiu desistiÍ da continui-

dade do contrato alê agora vigente. íesolvendo as parles rescindirem o

contralo até entáo vigenle. reslando acertado que, em razão dos serviços
e âtividades desenvolvidos até o momento. a CONTRATANTE pâgará a

CONTRATADO (A) a quantia de Rl 3.788,27 (TÍ6s mil e sêtocentos e
oitenta oito reais e vinte 3etE csntavos).

5. O (A) CONTRATADO (A) outorga à CONTRATANTE plena, totale irre-

vogável quitação, para nada mais redamar, a quâlquertempo e a que titu-

lo Ior, em relaÉo à avença distratado, bem como aos serviços prestâdos.

6. O pÍesênte dislÍato ê firmado em caráler iÍÍevogável e iÍÍetÍalável, obÍi-
gando as paÍtes, seus heídeiíos e sucessores.

7. As partes elegem o Foro da Comarca em PÍimavera do Leste para diri-
mir eventuais litigios decoÍrentes do oía acoídado.

Assim. as paÍles âssinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teoÍ, juntamente com as duas testemunhas abaixo.

santo Anrônro do Lesre - MÍ,1010212020.

ALECIO TAFAREL JUNIOR

SERVIDOR (A)

i,IGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Teslemunhas:

Nome:

RG:

Nome:

RG:

PoÍ este inslrumento paÍticulaÍ. a PíefeituÍa lúunicipal de Sanlo Anlônio
do Lesle. Pessoa Juridica de Direito Público lntemo, com sede na cidade
de Santo Antônio do Leste, Estado de Mâto Grosso. na Rua A, n' 367 -
Jaídim Santa lnês. inscíita no CNPJ sob o no. 04.217.362/0001-90, por

seu representante legal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiÍo, casa-
do. ponador da édula de identidade RG '1332078-5 SSP/MT e CPF sob o
n' 326.034.369.53, a seguir denominado CONTRATANTE.ALECIO ÍAFA-
REL JUNIOR ponador (a) da cédula de identidade RG sob n'. '1E9561,1-g

SESP/MT e inscrito no CPF/[4F sob o no 058.566.601{l e Íesidenle a
RUA SALGADO FILHO, N"104, Baino: CENTRO, nesta cidade de Santo
Antonao do Lesle - MT. a seguir denominâdo (â) CONÍRATADO (A). acor-
dam.

1. A CONTRATANTE e o (A) CONTRATADO (A), em 20/05/2019 firmaram

o contrato No. 037/2019, pelo qual a primeiÍa clnfrou ao segundo seNiços

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. í2412020.

DE: 1l DE FEVEREIRO DE 2020.

NOIúElA a servidoía VANESSA BARBOSA FERREIFIÂ OE SOUZA paía

exeÍceÍ o .rrrgo de COORDENADORA DO SÊÍOR DE COMPRAS e dá

outÍas píovidênoas.

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mâto Gíosso, no uso de suas alribuiçóes legais.

RESOLVE;

Aú 1o - NOMEÂR a servidora VANESSA BARBOSA FERREIRA DE

SOUZA, para responder pelo cargo de COOROENAOORÂ DO SETOR OE

COMPRAS.desta Prefeitura Municipal.

A,t ? - Determinaí a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

menlo que tome as pÍovidências necÊssárias para a execuÉo desta por-

taÍia-

AÉ 3o - Esta PoÍtaraa entra em vigoÍ na dala de sua publicaÉo.

AÍt ,lo - Revogam - se as disposições em cont.áío.

REGISTRA§E

PREFEIÍURA/RECURSOS HUMANOS
OISTRÂTO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO

DEÍERMINAOO N". OO5/2020

diariomunicrpâl.org/ml/âmm' www.amm.org.br 503 Assinado Digilalmenle
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PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 1í DE FEVEREIRO DE 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUiIICIPAL

Registrada na Secretada de AdministÍaÉo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de coslume, coníorme na legislação em vigoí.

RONALDO ÍtiIARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIOADE

RU'
tal ou Vila do TerÍilórjo Nacional. quer seja essa transfeíência
quer sêja defnitiva.

a

Atravês do presente instrumento o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIo DO

LESTEJúT, clm sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Rua A.

n' 367, Jardim Santa lnês, CEP n'78.628400, inscrita no CGC/MF sob no

04.217.362/0001-90. doravânle denominada simplesmenle CONÍRAÍAN-
ÍE, neste ato representado pelo Prefeilo Municipal em Exercício Sr". Ml-

,EL JOSE BRUNETTA. brasileiÍo. casado, poÍtador da cédula de iden-
\-oaoe RG 1.427.577 SSP/PR e CPF sob o n' 326.034.369.53. e vvlLSI-

ANY oE OLIVEIRA CELESQUE portadoÍ(a) da cédula de identidade RG

sob no. 00til2592il SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nÔ 006.233,021-79

e residente a AVENIDA KULUENE. N"249. BaaÍro: CENÍRO, nesta cida-

de de Santo Antonio do Leste - MT, a seguir denominado (a) CONTRA-

TADO (A). c€tebram CONÍRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR

TEi,,IPO DETERI,íINADO PARA ATENDER NECESSIDADT TEI\4PORÂ.

RIA DE EXCEPCIONAL INIERESSE PÜBLICO em conÍoímldade com a

Lei Municipal no.753/2020 de 06 de Fevereiro de 2020. e de acordo com

as inskuções a seguir especifcadâs:

CLÁUSULA l" - Fica o (a) CONÍRAÍADO (A) admitido (a) no quadío

de seNidores dâ CONTRATANTE para exercer a funçáo de enquadÍado

na Categoria AGENTE ADMINISTRATIVO/ SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTENCIa E açÃO SOclAL, mediante a remuneÍaçáo de R$ í.
355,59 (Hum mil e trêzentos e cinqüsnta cinco reais I cinqil,gnta q no-
vo csntavos), c-om injcio em 06/022020 e término em 06/07/2020. A cir-

cunstânoa, porém, de ser a funçáo especifcada não importa na ankansíe-

nbilidade do (a) CONTRAÍADO (A) para outro seNiço, no quâldemonstre

melhor câpacidade de ãdâptâção desde que compativelcom sua condição
lessoal.

\-;úUsuu z'- O horário de trabalho será anotado na sua ficha de regis-

tro e eventual redução da jomada. por deteíminação da CONTRATANTE,
não inovârá este ajuste, peamanecêndo sempre integra a obrigaÇão do (a)

CONTRATADO (A) de cumpír hoÍáÍio que lhe foideterminado. observado

o limite legal.

cúusuLl g'- Ooriga-se tanrbém o (a) CONTRATADO (A) â pÍestaí seÊ

vaços em hora extíaodináíia. sempíe que lhe íor deteíminado pela CON-
IRATANTE. na Íorma pÍevisla em Lei. Nâ hipôlese desta íaculdade pela

CONTRATANTE o (a) CONTRATADO (A) receberá as horas extÍaordiná-
íias com acíéscimo legal, salvo a ocorrência de compensação com a con-
seqúentê íeduÇáo de jomada de trabalho em outro dia.

CúUSULA 6'- O presente contÍalo obriga a CONTRÁÍANTE a Íecolher

os encargos sooais previstos na Legislação vigenle.

CúUSULA 7'- No alo da assinalura deste conlrato. o CONTRATADO
(A) reconhec€ que a violaÉo de quâlqueÍ determinação da CONTRAÍAN-
TE, atitr.rde incompalivel com a oÍdem e os bons costumes implicaíão em

sançã0, cuja gíaduação dependerá da gravidade da mesma, culminando

clm a rcscisão de clntrato dê trâbalho.

CúUSULA 8" - Em caso de dano causado dolosamente ou culposamente
pelo CONTRATADO (A), fica a CONÍRATANTÊ. autoíizada a eíelivar

o desconlo da impoítáncia correspondente âo prejuizo, na remuneração

mensala que tem diÍeito o CONTRATAOO (A).

CúUSULA 9'- O presênte ConlÍalo será regido pela Lei lúunacipal no.

054/01 de 28 de Dezembro de 2,001 e Lei Muniopal n'078/2002 de 20 de

dezembro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e SaláÍios do iruni-
cipio na foíma do anexo único, da Lei Muoicipal no 753/2020. que autori-

za a clntrataÉo tempoÍáÍia dos seÍvidores Públicos Munacipais por prazo

determinâdo, os servidores, deslinados ao preenchimento pÍovisóíio, dos

caígos conslanles do anexo único da mencionada Lei.

cúUsuLA ío' - O presente contrato lerá a duíação de 06 (seas) meses

a conlar da dalê de assinatuÍa. deslinandc.se a alender as necessidades

temporáraas de excepcional interesse público-

cúusuLA 1'l'- Em virtude da própÍia essêncaa do presente contralo, Íi-

câm as panes, na hipótese de desejaíem íescindi-lo, antes de decoírido o

píazo estipulado na Cláusula anterior, desobrigado de qualquer indeniza-

çáo ou aviso prévio.

CúUSULÂ 12'- Se durante a vigência do pÍesente contíato o (a) CON-

TRATADO (A) deÍ juslo motivo paÍa dispensâ. podeíá ser despedido poí

iusta causâ.

CúUSULA l3t - As despesas decorÍentes do presente instíumento coÊ

íeíão a cpntas da Dotação Orçâmentána: 07.00í.08.2i14.5009.20055.3.

í.90.11.00.0.í.00.000000 vENctMENTos E VANTAGENS F|XAS, SE-

CRETARI,A MUNICIPAL oE ASSISTENCIA E AçÁO SOCIaL consranre

do orçamento ügente e orçamentos futuÍo§.

CúUSULA 14'- E por estarem de pleno acoído as panes conlratantes.

assinam o pÍesente Contrato de Trabalho por Íempo Deteíminado, em du-

as vias, ficando a píimeira em poder da CONTRATANTE. e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A). que dela dará o compelente recibo.

As partes elegem o foro da Comarca de Primavera do Lesle paÍa diíimirem

eventuais desavenças deco.rentes do presente contrato, em detrimento de
quahuer oulío. por mais especial que seja.

PreÍeitura Municipâlde Santo Antonio do Leste - ÀrT. aos dias 06 do mês

de Fevereiro de 2020.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
CONTRATO OE ÍRABALHO POR TEMPO DETERMINAOO

CoNÍRATO N..02't12020

WLSIANY DE OLIVEIRÂ CELESQUE

SERVIOOR (A)

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNiCIPAL

, TESTEMUNHAS

lAssinâtura:
CúUSULA 4" - Ace,ta o (a) CONTRATADO (A), expressamentê. 

" -n- No."
diÉo de pÍestar seNiço em qualquer dos tumos de tíabalho, isto é, lanto
du.ante o dia como à noite desde que sem simultaneidade. Observadas as
prescÍiçôes legais reguladoras do assunto quanto à remuneração.

CLÁUSULA 5' - Fica ajustado nos teÍmos do qúe dispõe a legislaçào pêr-

tinenle. que o (a) CONTRATADO (A) acatará lodas as ordens emanadas
da CONTRAÍANÍE para prestaÉo de serviçls tanto na localidade de ce-
lebraÉo do Contrato de Trabalho, como em qualqueÍ oulra Cidade, Capi

RG:

Assinatuía

Nome:

RG:

diariomunicipal-org/ml/amm . www.amm.org.bí 504 Assinado Digrlalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
cNpJ: 04'2i7'36,,000í-s0 

euADRo DE corAÇoES
Page 'l of 1

corAÇÁo DATA oEScRrÇÃo

00359/20 PRESTAÇAO DE SERVIçO
ABERTURA ENCERRAMENT CÉNTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

rrEM DESCRTÇÁo oo PRoouÍo I.JNIDADE OUANTIDADF

3.607 úu ,

,I oo,I.O32.o55 coNTRÂTAçÃo DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA PARA PRESTAçÃo DE SERVIÇ sER
PROPONENTES

25166 GEBALDO XAVIER FERREIRA 36.429031500

4 980.00

5.430.00

8.200,00

PRODUTO

coDrGo NOMÊ VLR UNIT

3.607.00

4.980.00

5.430.00

8.200,00

25't 66

23359

24666

21852

GEBALDO XAVIER FERREIRA 36429031 5OO

MÂRIA BRITO OLIVEIRÂ DA MATA

EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUCOES EIRELI

MUNICIPIO DE CURVELANDIA

VLR UNIÍ IOTALPROPONENTE VENCEDOR

3.607,00 3.607,00

5.554 25PREÇo MEDro Do iTEM

RELAÇÃo DE PRoPoNENTES PARTICIPANTES

5 430.0o

cÓDrGo PROPONENTES

21852 MUNICIPIO DE CURVELANDIA 04 .217 .U7 t0001 -20

23359 l\,lARlA BRITO OLIVEIRÂ OA IVIATA 09.666 823/0001-25

24666 EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUCOES EIRELI 10.279.167 t0001 -97

GEBALDO XAVIER FERREIRA 36429031 5OO 35.351 904/0001-46 3 607.00

RELAÇAo DoS PRoPoNENÍEs VENCEDoRES

cóDrGo PROPONENTES VALOR

25166 GEBALDO XAVIER FERREIRA 36429031 5OO 3.607.00

rOIAL DOS PROPONENTES VENCEOORES 3.607.00

Aprovado por: Digitador
Corina Maria Alves Carrijo

P.M.5.A.t

't o to2t 2o2o l't at ozt zozo

lotrcztzozo

5 554.25

1
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GEBALDO XAVIER FERREIRA - ME!
Av. das Araras ne 463 centro Santo Antônio do Leste - MT

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE

GEBALDo xAvlER FERREIRA - MEl, pessoa jurídica de direito privado com sede social sito a Av.

das Araras ne 463, centro em Santo Antônío do Leste - MT inscrita no CNPJ: 35.351.904/0001-

46, êsta no ramos de construção de alvenaria, venho através deste apresenta orçamento de

Mao -de Obras na construção na Aldeia que atende a categoria fica na seguinte forma:

MÃo- DE- oBRA

Trocas de Porta e Janela
Sendo5Portase4Janela Rs 1.350,00

Pintura de 555 metros R5 1.942,00

Pintura de Janela e Portas RS 315,00

TOTAT Rs 3.607,00

São os valores podendo ser alterado conforme necessidade das parte de acordo esse valores

da Mao-dê-obras.

GEBALDO IER FERREIRA

OBS:

Material para Prefeitura compra

2 duzia de Lixa 080
4 rolo para pintura
5 rolo de finta crepe
2 pincel

3 cabo de rolo de pintura



( )riiuila da Mata
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oRçAMENTO
A Prefeitura Municipel dê Sento Antônio do Lest+MT.

Setor de Engenharia

l - TÍoca dê portâs e janela3 exisbntes no locsl
2. Pintura do pofta3 a janêlâs
3- Pintura do prÉdio local

QuentidadeDescriçâo

Mão de obra reforma Escola lndígenâ Aldeia Sucupira
- Troca de portes e jânelas existentes no local
- Pintura de portas e janelas
- Pintura do prédio local

VALOR TOTAL

4.980,00

VATOR TOTAT R54.980,0O

vAtOR ÍOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 4.980,00(Quano Mil Novecentos Oitenta Reair).

A empÍera CONSTnUTOnA OLIVEIRA DA MATÂ de€lara que, todos os custos referentes a

materiais/serviços, equrpamentos e ÍerrameÍtas, bem como todas es despcsas e obngaçôe.,

relativas â salários, assistência técnica {quando solicitada}, previdência social, tnbutos

contribuiçõ€s, sêguros, mãterial de consumo, frete, lucro e tudo mãis quê for necêssário para a

execução dos serviços no municipio de Primavera do Leste-MT.

Poxoreo-MT 17 de Feveíeiro de 2019

SANDRO OTIVEIRA DA MATA

cPF:848.983.721-04

CoNSTRUTORA OLTVE|RA DA MATA - ME - C P' 09.66632310út-?5
rt - 013.35 /.60 /-8 RUA prAUí s/N ctr r no poxonÉu - M r /8.8oo-oo

FONE: (66) 3436-2293 (66) 9528-2122 email: construtoÍaoliveiradamata@gmarl.com

1
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=XE=LL=NE=sERVrcE E coNsrnuçôes ernelr

ORçÂMET{TO

Á, Prefeitura funicipal de Santo Antônio Oo Leste-MT

DESCRIçAo DO OUErO: contrataçãO de êmpíêsa espoclrllzed. ne prrlt ção de
seryiço rêfoÍma e pintura da Escola lnd(|ena Aldêla Sucupira. no município de
Santo António Do LÉbflT.

DESCRTçÂO Ot S€RV|çOS varoR roÍat sf§rç(,t

Trocâ de poÍtas e ienêlâs êxiíêÍ es no locel

PintuÍa de portes e janêlas

Pintura do prédio local

Rg: 5.430,00

R$: 5.43O,OO (Cinco l.lil Quatrocêntos e Trinte RcaL)

A empÍesâ ExCEtl,tÍ{Ct SIRVICE t CONSÍnUçOES EllãI dc#r quc, todos os custos
referentes a materiais/serviços, equipamentos e ÍerremcÊ, bcrn onr todas as despesas e

obÍagaçôes relaü\ras a salár}os. assistêncie tácnicâ (guanô sondta&|, prcyilêncb social, tributos.

contíibuições, seguíos, mateÍial de consumq ffie, lücÍo ê tudo mrB qüa Íor nêcrssário pâra a

execução dos serviços no municipio de Santo Antônb do Leste-MT.

Primavera do Leste- MT 12 de Fevereiro de 2020

A ciosamente,

,
,.(.f/

EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUçOES EIRELI
CNPJ 10 279.167/000I-97
(65) 99503-3310
excellences€rvice.gerencioogmoil coín
Ruo Antonio Prodo 1285
Jordim Rivo

AGO RODRIGUES D RRUDA

CPF:025.586.781-67

Proprietário lo.ztg.rctlerrn-gt1
hdlãEr S.írLa. Coírst' E|âEU
R. Aaünb Drx,o, 12à5, ,D. RNa

l!tt0{X) - ànd'. re, e,lê.!!
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Esnaco do Cidatlâo

TCEMÍ: Espaço do Cidadáo - Licitacao / D

Pôrtal Transparência/SIC
) ,

)esguisâs e Sewiço! PDI

Buscar

I WTrlbunal de Contas
Mato Grosso W

ctDADÀO / CAPA

Licitaçáo

Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuair

Despesas

GEO-OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicâdorês

lndicador IGFM TCE-MT

indice IGF TCE-MT

Julgamêntos

Lioitação

Limi(es da LRF

Perguntas e Respostas

PolÍticas Públicas

Pol íticas Públicas Segurança

Receitas

CONTRATAÇÂO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE REFORMA E PINTURAS NA ESTRUTURA
DA PRAÇA PUBLICA DE ESPORTES

LlclTAçÃo 1o; 0000000001 3/2019

MODALIDADE: Dispensa de licitação para compras e serviços

MUNtClptO: CURVELANDIA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELANDIA

PUBLICAçÃO DO EDITAL: 25/11/2019

ABERTURA pROpOSTAS: Z5l 1 1 1201 I

LIMITE P/ RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

vALoR HoMoLocapg; R$ 8.200,00

Histórtco de Situação
ABERTA em 2511112019

HoMOLOGADA em 25111 12019

Itens
. SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO. DO TIPO PEDREIRO

Ouantidâde: 01 por R$ 8.200,00 = R$ 8.200,00
PARTICIPANTES. CONSTRUIORA BORGÉS EIRÊLI - EPP

.-ll

FIÊ

N

,r1ENU

cidadao.tce. ínt.gov. brllicitacao/detalhe/numeroi000000000132019/ent-codigo/1116599/exercicio/2019/situacao/s/modalidade/08/data 125-11-2019 '1t2.
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Pesquisas c Seyviços Espaço do Cidâdáo

TCEMT: tupaço do Cldadáo - Llcitacao / D

tlspâÇô dô Fiscalizado

Ttansparência
Consulta por Assunto

Solicitaçào de lnÍonnação

PoÍtâl TranspaÍência/5IC PDI
»

Institucional
Conhêçâ o Tribunal

Históriâ

cÕmposioâo

Ministério Público de Çonta§

Fiscalizados

Ouvidoía
CoíÍegedoÍia

Pesquisas e Serviços
PÍocessos

Jurisprudência

LegislâçáÕ e NoÍmâtivôs

Ceítidâo Nêgativãr de Oébitos

PUG - Área Rastrita

GEGOBRAS

Bolsto Online

Imprensa
Notícias

Artigos

Publicaçóes

TV Contãs

Rádio TCE

Sessãô Plenária

Galeria de Folos

Escola de Contas
Eventos

Ensino â Distància do TCE

Cedificados

@ l'ribundl dê Contas ds Mâto Êrosso
Copyriglrt ít\ 20'l?

RLra Co s. Êônjânrill Duârle lvlônlêiro, llo 0 1,

915 - t"líJÍário d{r funcionânronlo: 08h às 1Bh
CrinllÍ) Êôlifico Àd rifiistrâlvô - Cu ai,;i-l\1T (:IF 7il(i.
EÍtâll; tjtlti)i(,", r',1 i.lov. hr

N

ÁdÍro a ,4rüímod.r púôains

d.t Àià!ôlôdlc.@

cidadao.lce. mt.9oúbrlicitacao/detalhe/numeío/000000000132019/ent_codigo/111659g/exercicro/2019/situacaois/modalidade/08/data 125-11-2019 2t2
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